
  

 

 
 
 

                                                                                                                                        Edital Pregão Eletrônico nº. 008/2025 - Fls. nº. 01  

MUNICÍPIO DE MONGAGUÁ 
PREGÃO ELETRÔNICO Nº 008/2025 

PROCESSO ADMINISTRATIVO Nº 047/2025 
 

 

                                                               Edital 

 

 

 

 

 

ÓRGÃO REQUISITANTE: 

Secretaria Municipal de Saúde 

OBJETO 

Pregão Eletrônico para Aquisição de ambulância Tipo A – simples remoção (tipo Furgão), a fim de atender 
as necessidades da Secretaria Municipal de Saúde, de acordo com as especificações Prosposta de nº  
12096081000124004 da Emenda Parlamentar nº 44440001 e condições constantes no Termo de 
Referência. 

 

DATA PARA APRESENTAÇÃO DE PROPOSTAS 

INICIAL: 16/10/2025 às 18h00 (horário de Brasília) 

FINAL: 31/10/2025 às 08h50 (horário de Brasília) 

ABERTURA E ANÁLISE DE PROPOSTA: 31/10/2025 às 09h00 (horário de Brasília) 

 

DATA DE INICIO PARA ETAPA DE LANCE 

Dia 31/10/2025 às 09:30 (horário de Brasília) 

 

LOCAL: WWW.NOVOBBMNET.COM.BR     

 

CRITÉRIO DE JULGAMENTO 

Menor Preço  

 

MODO DE DISPUTA: 

Aberto 

 

EXCLUSIVO PARA ME/EPP 

                  Não 
 

 

 

 

 

http://www.novobbmnet.com.br/
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Torna-se público que o Município de Mongaguá/SP, por meio do Setor de Licitações, sediado(a) Avenida Getúlio 

Vargas, 67, Centro, Mongaguá/SP – CEP: 11.730-000, realizará licitação, na modalidade PREGÃO, na forma 

ELETRÔNICA, nos termos da Lei nº 14.133, de 2021, e demais legislação aplicável e, ainda, de acordo com 

as condições estabelecidas neste Edital. 

1. DO OBJETO 

1.1. O objeto da presente licitação cuida do Aquisição de ambulância  tipo A – simples 

remoção (tipo furgão) conforme condições, quantidades e exigências estabelecidas neste Edital e 

seus anexos. 

1.2. A licitação será realizada por ITEM. 

2. DA PARTICIPAÇÃO NA LICITAÇÃO 

2.1. Poderão participar deste Pregão os interessados que estiverem previamente 

credenciados no Plataforma BBMNET Licitações Eletrônicas da Bolsa Brasileira de 

Mercadorias, no endereço www.novobbmnet.com.br. 

2.2. O licitante responsabiliza-se exclusiva e formalmente pelas transações efetuadas em 

seu nome, assume como firmes e verdadeiras suas propostas e seus lances, inclusive os atos praticados 

diretamente ou por seu representante, excluída a responsabilidade do provedor do sistema ou do órgão 

ou entidade promotora da licitação por eventuais danos decorrentes de uso indevido das credenciais de 

acesso, ainda que por terceiros. 

2.3. Será concedido tratamento favorecido para as microempresas e empresas de pequeno 

porte, nos limites previstos da Lei Complementar nº 123, de 2006.  

2.3.1.    A obtenção do benefício a que se refere o item anterior fica limitada às microempresas e 

empresas de pequeno porte que, no ano-calendário de realização da licitação, ainda não tenham 

celebrado contratos com a Administração Pública cujos valores somados extrapolem a receita 

bruta máxima admitida para fins de enquadramento como ME/EPP. 

2.4. Não poderão disputar desta licitação: 

2.4.1. aquele que não atenda às condições deste Edital e seu(s) anexo(s); 

2.4.2. autor do anteprojeto, do projeto básico ou do projeto executivo, pessoa física ou 

jurídica, quando a licitação versar sobre serviços ou fornecimento de bens a ele relacionados; 

2.4.3. empresa, isoladamente ou em consórcio, responsável pela elaboração do projeto 

básico ou do projeto executivo, ou empresa da qual o autor do projeto seja dirigente, gerente, 

controlador, acionista ou detentor de mais de 5% (cinco por cento) do capital com direito a voto, 

responsável técnico ou subcontratado, quando a licitação versar sobre serviços ou fornecimento de bens 

a ela necessários; 
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2.4.4. pessoa física ou jurídica que se encontre, ao tempo da licitação, impossibilitada de 

participar da licitação em decorrência de sanção que lhe foi imposta; aquele que mantenha vínculo 

de natureza técnica, comercial, econômica, financeira, trabalhista ou civil com dirigente do órgão ou 

entidade contratante ou com agente público que desempenhe função na licitação ou atue na 

fiscalização ou na gestão do contrato, ou que deles seja cônjuge, companheiro ou parente em linha 

reta, colateral ou por afinidade, até o terceiro grau; 

2.4.5. empresas controladoras, controladas ou coligadas, nos termos da Lei nº 6.404, de 

15 de dezembro de 1976, concorrendo entre si; 

2.4.6. pessoa física ou jurídica que, nos 5 (cinco) anos anteriores à divulgação do edital, tenha 

sido condenada judicialmente, com trânsito em julgado, por exploração de trabalho infantil, por 

submissão de trabalhadores a condições análogas às de escravo ou por contratação de 

adolescentes nos casos vedados pela legislação trabalhista; 

2.4.7. agente público do órgão ou entidade licitante; 

2.4.8. Organizações da Sociedade Civil de Interesse Público - OSCIP, atuando nessa condição; 
 

2.5. Não poderá participar, direta ou indiretamente, da licitação ou da execução do contrato 
agente público do órgão ou entidade contratante, devendo ser observadas as situações que possam 
configurar conflito de interesses no exercício ou após o exercício do cargo ou emprego, nos termos da 
legislação que disciplina a matéria, conforme § 1º do art. 9º da Lei n.º 14.133, de 2021. 

 
2.6. O impedimento de que trata o item 2.4.4 será também aplicado ao licitante que atue em 

substituição a outra pessoa, física ou jurídica, com o intuito de burlar a efetividade da sanção a ela 
aplicada, inclusive a sua controladora, controlada ou coligada, desde que devidamente comprovado 
o ilícito ou a utilização fraudulenta da personalidade jurídica do licitante. 

2.7. A critério da Administração e exclusivamente a seu serviço, o autor dos projetos e a 

empresa a que se referem os itens 2.4.2 e 2.4.3 poderão participar no apoio das atividades de 

planejamento da contratação, de execução da licitação ou de gestão do contrato, desde que sob 

supervisão exclusiva de agentes públicos do órgão ou entidade. 

2.8. Equiparam-se aos autores do projeto as empresas integrantes do mesmo grupo 
econômico. 

2.9. O disposto nos itens 2.4.2 e 2.4.3 não impede a licitação ou a contratação de 

serviço que inclua como encargo do contratado a elaboração do projeto básico e do projeto 

executivo, nas contratações integradas, e do projeto executivo, nos demais regimes de execução. 

2.10. Em licitações e contratações realizadas no âmbito de projetos e programas 

parcialmente financiados por agência oficial de cooperação estrangeira ou por organismo 

financeiro internacional com recursos do financiamento ou da contrapartida nacional, não poderá 

participar pessoa física ou jurídica que integre o rol de pessoas sancionadas por essas entidades ou 

que seja declarada inidônea nos termos da Lei nº 14.133/2021. 
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2.11. A vedação de que trata o item 2.4.8 estende-se a terceiro que auxilie a condução 

da contratação na qualidade de integrante de equipe de apoio, profissional especializado ou 

funcionário ou representante de empresa que preste assessoria técnica. 

 

3. DA APRESENTAÇÃO DA PROPOSTA 

3.1. Os licitantes encaminharão, exclusivamente por meio do sistema eletrônico, a proposta 

com o preço ou o percentual de desconto, conforme o critério de julgamento adotado neste Edital, 

até o fim do recebimento de propostas. 

3.2. No cadastramento da proposta inicial, o licitante declarará, em campo próprio do sistema, 
que: 

3.2.1. cumpre plenamente os requisitos de habilitação; 

3.2.2. está ciente e concorda com as condições contidas no edital e seus anexos, bem como 

de que a proposta apresentada está em conformidade com o edital e que o valor ofertado compreende 

a integralidade dos custos para atendimento dos direitos trabalhistas assegurados na 

Constituição Federal, nas leis trabalhistas, nas normas infralegais, nas convenções coletivas de 

trabalho e nos termos de ajustamento de conduta vigentes na data de sua entrega em definitivo; 

3.2.3. não emprega menor de 18 anos em trabalho noturno, perigoso ou insalubre e não 

emprega menor de 16 anos, salvo menor, a partir de 14 anos, na condição de 

aprendiz, nos termos do artigo 7°, XXXIII, da Constituição; 

3.2.4. não possui, em sua cadeia produtiva, empregados executando trabalho degradante 

ou forçado, observando o disposto nos incisos III e IV do art. 1º e no inciso III do art. 5º da Constituição 

Federal; 

3.2.5. cumpre as exigências de reserva de cargos para pessoa com deficiência e para 

reabilitado da Previdência Social, previstas no art. 93 da Lei 8.213/1991. 

3.3. O licitante organizado em cooperativa deverá declarar, ainda, em campo próprio do 

sistema eletrônico, que cumpre os requisitos estabelecidos no artigo 16 da Lei nº 14.133, de 2021. 

3.4. O fornecedor enquadrado como microempresa, empresa de pequeno porte ou 

sociedade cooperativa deverá declarar, ainda, em campo próprio do sistema eletrônico, que 

cumpre os requisitos estabelecidos no artigo 3° da Lei Complementar nº 123, de 2006, estando 

apto a usufruir do tratamento favorecido estabelecido em seus arts. 42 a 49, observado o disposto 

nos §§ 1º ao 3º do art. 4º, da Lei n.º 14.133, de 2021. 

3.4.1. No lote exclusivo para participação de microempresas e empresas de pequeno 

porte, a assinalação do campo “nenhuma”, impedirá o prosseguimento no certame, para aquele lote; 

3.4.2. Nos lotes em que a participação não for exclusiva para microempresas e empresas de 

pequeno porte, a assinalação do campo “nenhuma”, apenas produzirá o efeito de o licitante não ter 

direito ao tratamento favorecido previsto na Lei Complementar nº 123, de 2006, mesmo que 

microempresa, empresa de pequeno porte ou sociedade cooperativa. 
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3.5. A falsidade da declaração de que trata os itens 3.2 ao 3.4 sujeitará o licitante às 

sanções previstas na Lei nº 14.133, de 2021, e neste Edital. 

3.6. Não haverá ordem de classificação na etapa de apresentação da proposta pelo licitante, 

o que ocorrerá somente após os procedimentos de abertura da sessão pública e da fase de envio de 

lances. 

3.7. Serão disponibilizados para acesso público os documentos que compõem a proposta 

dos licitantes convocados para apresentação de propostas, a partir da fase de julgamento e aceitação 

das propostas. 

3.8. Caberá ao licitante interessado em participar da licitação acompanhar as operações no 

sistema eletrônico durante o processo licitatório e se responsabilizar pelo ônus decorrente da perda de 

negócios diante da inobservância de mensagens emitidas pela Administração ou de sua desconexão. 

           3.9. O licitante deverá comunicar imediatamente ao provedor do sistema qualquer 

acontecimento que possa comprometer o sigilo ou a segurança, para providências. 

 

4. DO PREENCHIMENTO E ENVIO DA PROPOSTA 

                   4.1. As licitações aptas para o recebimento de propostas estão disponíveis na Plataforma 

BBMNET no menu “Sala de Disputa”, no campo das licitações na coluna (menu) da etapa “Aberto 

para receber propostas”. 

 
4.1.1. O licitante interessado poderá utilizar filtros de buscas e selecionar o lote/item de 

interesse e, posteriormente preencher os campos exigidos no sistema e finalizar no comando “enviar 

proposta”. 

4.1.2. O licitante deverá enviar a sua proposta mediante o preenchimento prévio das 

informações exigidas no Sistema. 

4.1.3 O Acesso para participar das licitações está condicionado ao cadastro prévio do 

interessado na Plataforma BBMNET Licitações. 

4.2. Todas as especificações do objeto contidas na proposta vinculam o licitante. 

4.3. Nos valores propostos estarão inclusos todos os custos operacionais, encargos 

previdenciários, trabalhistas, tributários, comerciais e quaisquer outros que incidam direta ou 

indiretamente na execução do objeto. 

4.4. Os preços ofertados, tanto na proposta inicial, quanto na etapa de lances, serão de 

exclusiva responsabilidade do licitante. 

4.5. Se o regime tributário da empresa implicar o recolhimento de tributos em percentuais 

variáveis, a cotação adequada será a que corresponde à média dos efetivos recolhimentos da empresa 

nos últimos doze meses. 
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4.6. Independentemente do percentual de tributo inserido na planilha, no pagamento serão 

retidos na fonte os percentuais estabelecidos na legislação vigente. 

4.7. Os licitantes poderão retirar ou substituir a proposta, anteriormente inseridos no 

sistema, dentro do período em que o sistema esteja aberto para o recebimento de proposta. 

4.8. A apresentação das propostas implica obrigatoriedade do cumprimento das disposições 

nelas contidas, em conformidade com o que dispõe o Termo de Referência, assumindo o proponente o 

compromisso de executar o objeto licitado nos seus termos, bem como de fornecer os materiais, 

equipamentos, ferramentas e utensílios necessários, em quantidades e qualidades adequadas à 

perfeita execução contratual, promovendo, quando requerido, sua substituição. 

4.9. O prazo de validade da proposta não será inferior a 60 (sessenta) dias, a contar da data 

de sua apresentação. 

4.10. Eventual sobrepreço ou superfaturamento da proposta ou lance poderá ser objeto de 

apuração de responsabilidade. 

4.11. Independente do percentual de tributo inserido na planilha, no pagamento serão 

retidos na fonte os percentuais estabelecidos na legislação vigente. 

 

5. DA ABERTURA DA SESSÃO, CLASSIFICAÇÃO DAS PROPOSTAS E 

FORMULAÇÃO DE LANCES 

5.1. A abertura da presente licitação dar-se-á automaticamente em sessão pública, por 

meio de sistema eletrônico, na data, horário e local indicados neste Edital. 

5.2. Os licitantes poderão retirar ou substituir a proposta, quando for o caso, anteriormente 

inseridos no sistema, até a etapa de abertura da sessão pública, 

5.3. Quando autorizado e devidamente justificado pelo pregoeiro, os licitantes poderão 

alterar a proposta anteriormente inserida no sistema durante a fase de análise de propostas. 

5.3.1. Será desclassificada a proposta que identifique o licitante. 

5.3.2. A desclassificação será sempre fundamentada e registrada no sistema, com 

acompanhamento em tempo real por todos os participantes. 

5.3.3. A não desclassificação da proposta não impede o seu julgamento definitivo 

em sentido contrário, levado a efeito na fase de aceitação. 

5.4. O sistema ordenará automaticamente as propostas classificadas, sendo que 

somente estas participarão da fase de lances. 

5.5. O sistema disponibilizará campo próprio para troca de mensagens entre o 

Pregoeiro e os licitantes, bem como as mensagens automáticas enviadas pelo próprio sistema. 
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5.6. Iniciada a etapa competitiva, os licitantes deverão encaminhar lances exclusivamente 

por meio de sistema eletrônico, sendo imediatamente informados do seu recebimento e do valor 

consignado no registro. 

5.7. O lance deverá ser ofertado pelo valor global do lote. 

5.8. Os licitantes poderão oferecer lances sucessivos, observando o horário fixado para 

abertura da sessão e as regras estabelecidas no Edital. 

5.9. O licitante somente poderá oferecer lance de valor inferior ou percentual de desconto 
superior ao último por ele ofertado e registrado pelo sistema. 

5.10. O intervalo mínimo de diferença de valores entre os lances, que incidirá tanto em 

relação aos lances intermediários quanto em relação à proposta que cobrir a melhor oferta deverá 

ser de R$10,00 (dez reais).  

5.11. O procedimento seguirá de acordo com o MODO DE DISPUTA ABERTO. 

                   5.11. No pregão eletrônico o MODO DE DISPUTA “ABERTO”, os licitantes apresentarão 

lances públicos e sucessivos, com prorrogações. 

5.11.1. A etapa de lances da sessão pública terá duração de dez minutos e, após isso, será 

prorrogada automaticamente pelo sistema quando houver lance ofertado nos últimos dois minutos do 

período de duração da sessão pública. 

5.11.2. A prorrogação automática da etapa de lances, de que trata o subitem anterior, será 

de dois minutos e ocorrerá sucessivamente sempre que houver lances enviados nesse período de 

prorrogação, inclusive no caso de lances intermediários. 

5.11.3. Não havendo novos lances na forma estabelecida nos itens anteriores, a sessão 

pública encerrar-se-á automaticamente, e o sistema ordenará e divulgará os lances conforme 

a ordem final de classificação. 

5.11.4.  Não havendo pelo menos três ofertas nas condições definidas neste item, poderão os 

autores dos melhores lances subsequentes, na ordem de classificação, até o máximo de três, 

oferecer um lance final e fechado em até cinco minutos, o qual será sigiloso até o encerramento 

deste prazo. 

5.11.5 Após o término dos prazos estabelecidos nos itens anteriores, o sistema ordenará e 

divulgará os lances segundo a ordem crescente de valores 

5.12 Serão aceitos lances inferiores, iguais ou superiores ao lance de menor valor já ofertado. 

5.13 Durante o transcurso da sessão pública, os licitantes serão informados, em tempo real, 

do valor do menor lance registrado, vedada a identificação do licitante. 

5.14 No caso de desconexão com o Pregoeiro, no decorrer da etapa competitiva do 

Pregão, o sistema eletrônico poderá permanecer acessível aos licitantes para a recepção dos lances. 
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5.15 Quando a desconexão do sistema eletrônico para o pregoeiro persistir por tempo 

superior a 3 (três) horas a sessão pública será suspensa e reiniciada somente após decorridas 

vinte e quatro horas da comunicação do fato pelo Pregoeiro aos participantes, no sítio eletrônico 

utilizado para divulgação. 

5.16 Caso o licitante não apresente lances, concorrerá com o valor de sua proposta. 

5.17 Encerrada a etapa de lances, o sistema identificará as microempresas e empresas de 

pequeno porte participantes, procedendo à comparação com os valores da primeira colocada para o fim 

de aplicar-se o disposto nos arts. 44 e 45 da Lei Complementar nº 123, de 2006. 

5.17.1 Nessas condições, as propostas de microempresas e empresas de pequeno porte 

que se encontrarem na faixa de até 5% (cinco por cento) acima da melhor proposta ou melhor lance 

serão consideradas empatadas com a primeira colocada. 

5.17.2 A melhor classificada nos termos do subitem anterior terá o direito de encaminhar uma 

última oferta para desempate, obrigatoriamente em valor inferior ao da primeira colocada, no prazo 

de 5 (cinco) minutos controlados pelo sistema, contados após a comunicação automática para tanto. 

5.17.3. Caso a microempresa ou a empresa de pequeno porte melhor classificada desista ou não 

se manifeste no prazo estabelecido, serão convocadas as demais licitantes microempresa 

e empresa de pequenoporte que se encontrem naquele intervalo de 5% (cinco por cento), na 

ordem de classificação, para o exercício do mesmo direito, no prazo estabelecido no subitem 

anterior. 

5.17.3 Não se aplicará o desempate de que tratam os arts. 44 e 45 da Lei Complementar nº 

123/2006, quando a primeira colocada também tiver se declarado microempresa ou empresa de 

pequeno porte. 

5.17.4 Havendo empate entre propostas ou lances, o critério de desempate será aquele 

previsto no art. 60 da Lei nº 14.133, de 2021, nesta ordem: 

5.17.4.1 disputa final, hipótese em que os licitantes empatados poderão apresentar nova 

proposta em ato contínuo à classificação; 

5.17.4.2 avaliação do desempenho contratual prévio dos licitantes, para a qual deverão 

preferencialmente ser utilizados registros cadastrais para efeito de atesto de cumprimento de 

obrigações previstos nesta Lei; 

5.17.4.3 desenvolvimento pelo licitante de ações de equidade entre homens e mulheres no 

ambiente de trabalho, conforme regulamento; 

5.17.4.4 desenvolvimento pelo licitante de programa de integridade (compliance), conforme 

orientações dos órgãos de controle. 

5.17.5 Persistindo o empate, será assegurada preferência, sucessivamente, aos bens e 

serviços produzidos ou prestados por: 
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5.17.5.1 empresas estabelecidas no território do Estado ou do Distrito Federal do órgão ou 

entidade da Administração Pública estadual ou distrital licitante ou, no caso de licitação realizada por 

órgão ou entidade de Município, no território do Estado em que este se localize; 

5.17.5.2 empresas brasileiras; 

5.17.5.3 empresas que invistam em pesquisa e no desenvolvimento de tecnologia no País; 

5.17.5.4 empresas que comprovem a prática de mitigação, nos termos da Lei nº 12.187, de 

29 de dezembro de 2009. 

5.18 Encerrada a etapa de envio de lances da sessão pública, na hipótese da proposta do 

primeiro colocado permanecer acima do preço máximo ou inferior ao desconto definido para a 

contratação, o pregoeiro poderá negociar condições mais vantajosas, após definido o resultado do 

julgamento. 

5.18.1 A negociação poderá ser feita com os demais licitantes, segundo a ordem de 

classificação inicialmente estabelecida, quando o primeiro colocado, mesmo após a negociação, for 

desclassificado em razão de sua proposta permanecer acima do preço máximo definido pela 

Administração. 

5.18.2. A negociação será realizada por meio do sistema, podendo ser acompanhada pelos 

demais licitantes. 

5.18.3. O resultado da negociação será divulgado a todos os licitantes e anexado aos autos 

do processo licitatório 

5.19 Será desclassificada a proposta que: 

5.19.1 Contiver vícios insanáveis; 

5.19.2 Não obedecer às especificações técnicas contidas no Termo de Referência; 

5.19.3 Apresentar preços inexequíveis ou permanecerem acima do preço máximo 

definido para a contratação; 

5.19.4 Não tiverem sua exequibilidade demonstrada, quando exigido pela Administração; 

5.19.5 Apresentar desconformidade com quaisquer outras exigências deste Edital ou 

seus anexos, desde que insanável. 

5.20 No caso de bens e serviços em geral, é indício de inexequibilidade das propostas 

valores inferiores a 50% (cinquenta por cento) do valor orçado pela Administração. 

5.20.1 A inexequibilidade, na hipótese de que trata o caput, só será considerada após 

diligência do pregoeiro, que comprove: 

5.20.1.1 Que o custo do licitante ultrapassa o valor da proposta; e 

5.20.1.2 Inexistirem custos de oportunidade capazes de justificar o vulto da oferta. 

5.21 Se houver indícios de inexequibilidade da proposta de preço, ou em caso da 

necessidade de esclarecimentos complementares, poderão ser efetuadas diligências, para que a 

empresa comprove a exequibilidade da proposta. 
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5.22 Caso o custo global estimado do objeto licitado tenha sido decomposto em seus 

respectivos custos unitários por meio de Planilha de Custos e Formação de Preços elaborada pela 

Administração, o licitante classificado em primeiro lugar será convocado para apresentar Planilha por 

ele elaborada, com os respectivos valores adequados ao valor final da sua proposta, sob pena de não 

aceitação da proposta. 

5.23 Erros no preenchimento da planilha não constituem motivo para a desclassificação da 

proposta. A planilha poderá́ ser ajustada pelo fornecedor, no prazo indicado pelo sistema, desde que 

não haja majoração do preço. 

5.23.1 O ajuste de que trata este dispositivo se limita a sanar erros ou falhas que não 

alterem a substância das propostas; 

5.23.2 Considera-se erro no preenchimento da planilha passível de correção a 

indicação de recolhimento de impostos e contribuições na forma do Simples Nacional, quando não 

cabível esse regime. 

5.23.3. O pregoeiro solicitará ao licitante mais bem classificado que, no prazo de 2 (duas) horas, 

envie a proposta adequada ao último lance ofertado após a negociação realizada, em 

campo próprio do Sistema, acompanhada, se for o caso, dos documentos 

complementares, quando necessários à confirmação daqueles exigidos neste Edital e já 

apresentados. 

5.23.3 É facultado ao pregoeiro prorrogar o prazo estabelecido, a partir de solicitação 

fundamentada feita no chat pelo licitante, antes de findo o prazo. 

6 DA FASE DE HABILITAÇÃO 

6.1 Encerrada a etapa de negociação e aceitação, será iniciada a fase de Habilitação, onde 

será disponibilizado ao licitante classificado em primeiro lugar, o comando para inserção dos 

documentos de Habilitação. O prazo para a inserção dos documentos solicitados neste edital será de 

2 (duas) horas, a contar do disparo da mensagem da liberação do comando para inserção dos 

documentos, sujeito a desclassificação, caso não faça no tempo determinado. 

6.2 O pregoeiro verificará se o licitante provisoriamente classificado em primeiro lugar 

atende às condições de participação no certame, conforme previsto no art. 14 da Lei nº 14.133/2021, 

legislação correlata e no item 2.5 do edital, especialmente quanto à existência de sanção que impeça 

a participação no certame ou a futura contratação, mediante a consulta aos seguintes cadastros:       

a) Registro Cadastral ou Registro de Sanções Administrativas do órgão licitante, se 
houver;  

b) Consulta Consolidada de Pessoa Jurídica (TCU) (https://certidoes-
apf.apps.tcu.gov.br/). 

6.3 Caso atendidas as condições de participação, será iniciado o procedimento de habilitação. 

6.4 Caso o licitante provisoriamente classificado em primeiro lugar enquadre-se no 

tratamento favorecido às ME/EPPs, o pregoeiro obedecerá ao disposto nos arts. 42 e 43 da Lei 

Complementar nº 23/06. 
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6.5 Os documentos previstos no Termo de Referência, necessários e suficientes para 

demonstrar a capacidade do licitante de realizar o objeto da licitação, serão exigidos do licitante melhor 

classificado para fins de habilitação. 

6.6 Habilitação Jurídica                                           

6.6.1 Ato constitutivo, estatuto ou contrato social em vigor, ou registro empresarial 

devidamente registrado. Em se tratando de sociedade por ações, o estatuto social deverá vir 

acompanhado dos documentos de eleição de seus administradores. 

6.7 Autorização para o exercício da atividade a ser contratada, quando cabível. 

 

6.8 Regularidade Fiscal Federal e Trabalhista       

6.8.1 CNPJ – Cadastro Nacional de Pessoa Jurídica emitido pelo Ministério da Fazenda. 
6.8.2 Prova de Regularidade para com a Fazenda Nacional, comprovada mediante 

fornecimento de Certidão conjunta negativa de débitos relativos a Tributos Federais e a Dívida Ativa 

da União, e Seguridade Social. 

6.8.3 Certidão de regularidade de débitos tributários com a Fazenda Estadual e Municipal; 

6.8.4 FGTS - Prova de regularidade de recolhimento de Fundo de Garantia por Tempo de 

Serviço- FGTS, mediante a apresentação de Certificado fornecido pela Caixa Econômica Federal. 

6.8.5 CNDT - Prova de inexistência de débitos inadimplidos perante a Justiça do Trabalho, 

mediante a apresentação de Certidão Negativa, nos termos do Título VII-A da Consolidação das 

Leis do Trabalho, disponível no Portal do Tribunal Superior do Trabalho (www.tst.jus.br/certidao) 

 

6.9 Qualificação Técnica 

6.9.1 Prova de aptidão para o desempenho de atividade pertinente e compatível em 

carcterísticas com o objeto desta licitação, por meio da apresentação de Atestado(s) ou Certidão (ões), 

expedido(s) por pessoa jurídica de direito público ou privado, necessariamente em nome da licitante, 

no(s) qual(ais) se indique(m) o fornecimento. O atestado deverá vir acompanhado da relação dos itens 

fornecidos. 

6.10 Qualificação Econômico-Financeira 

6.10.1 Certidão negativa de feitos sobre falência, expedida pelo distribuidor da sede da licitante.  

6.10.2 Declarações complementares de apresentação obrigatória: 

6.10.3 Declaração de pleno cumprimento dos requisitos de habilitação. ANEXO – VI. 

6.10.4 Em se tratando de microempresa ou de empresa de pequeno porte, declaração subscrita por 
representante legal do licitante afirmando o seu enquadramento nos critérios previstos no 
artigo 3º da Lei Complementar Federal n° 123/2006, bem como sua não inclusão nas 
vedações previstas no mesmo diploma legal. 

 

http://www.tst.jus.br/certidao
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6.10.5 Em se tratando de cooperativa que preencha as condições estabelecidas no artigo 34 da Lei 
Federal nº 11.488/2007, declaração subscrita por representante legal do licitante afirmando 
que seu estatuto foi adequado à Lei Federal nº 12.690/2012 e que aufere Receita Bruta até o 
limite definido no inciso II do caput do art. 3º da Lei Complementar Federal n° 123/2006. 

6.10.6 Declaração de que cumpre as exigências de reserva de cargos para pessoa com deficiência 
e para reabilitado da Previdência Social, previstas no art. 93 da Lei nº 8.213/1991. 

6.10.7 Os documentos exigidos para fins de habilitação serão apresentados por meio eletrônico, via 
Sistema BBMNET. 

6.10.8 Havendo dúvida sobre a veracidade do documento, será exigida a apresentação dos originais 
não-digitais. 

6.10.9 Eventual inabilitação do licitante será considerada para fins de apuração da veracidade das 
informações prestadas na declaração de cumprimento aos requisitos de habilitação, 
conforme o art. 63, I, da Lei nº 14.133/2021. 

6.10.10 O licitante deverá apresentar, sob pena de desclassificação, declaração de que suas 
propostas econômicas compreendem a integralidade dos custos para atendimento dos 
direitos trabalhistas assegurados na Constituição Federal, nas leis trabalhistas, nas normas 
infralegais, nas convenções coletivas de trabalho e nos termos de ajustamento de conduta 
vigentes na data de entrega das propostas. 

6.10.11 A verificação pelo pregoeiro, em sítios eletrônicos oficiais de órgãos e entidades emissores 
de certidões constitui meio legal de prova, para fins de habilitação. 

6.10.12 Os documentos adicionais exigidos para habilitação serão enviados por meio do sistema, em 
formato digital, no prazo estipulado pelo pregoeiro. 

6.10.13 Após a vinculação dos documentos para habilitação, não será permitida a substituição ou a 
apresentação de novos documentos, salvo em sede de diligência: 

6.10.14 complementação de informações acerca dos documentos já apresentados pelos licitantes e 
desde que necessária para apurar fatos existentes à época da abertura do certame; e 

6.10.15 atualização de documentos cuja validade tenha expirado após a data de recebimento das 
propostas; 

6.10.16 Na análise dos documentos de habilitação, a comissão de contratação poderá sanar erros ou 
falhas, que não alterem a substância dos documentos e sua validade jurídica, mediante 
decisão fundamentada, registrada em ata e acessível a todos, atribuindo-lhes eficácia para 
fins de habilitação e classificação. 

6.10.17 Na hipótese de o licitante não atender às exigências para habilitação, o pregoeiro examinará 
a proposta subsequente e assim sucessivamente, na ordem de classificação, até a apuração 
de uma proposta que atenda ao presente edital. 
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7 DOS RECURSOS 

7.1 A interposição de recurso contra a decisão proferida pelo pregoeiro observará o 

disposto no art. 165 da Lei nº 14.133, de 2021. 

7.2 O prazo para apresentação das razões recursais é de 3 (três) dias úteis, contados da 

data de intimação ou de lavratura da ata. A interposição do recurso será comunicada aos demais 

licitantes, os quais poderão apresentar contrarrazões em igual prazo, contado da interposição do 

recurso, sendo assegurada a vista imediata dos elementos indispensáveis à defesa de seus 

interesses 

7.3 A intenção de recorrer deverá ser manifestada imediatamente após a declaração de 

vencedor, sob pena de preclusão. 

7.4 O tempo mínimo para manifestação da intenção de recurso será de 10 minutos, 

podendo o pregoeiro dar provimento ou negar o mesmo. 

7.5 Os recursos deverão ser encaminhados em campo próprio do sistema. 

7.6 O recurso será dirigido à autoridade que tiver editado o ato ou proferido a decisão 

recorrida, a qual poderá reconsiderar sua decisão no prazo de 3 (três) dias úteis, ou, nesse mesmo 

prazo, encaminhar recurso para a autoridade superior, a qual deverá proferir sua decisão no prazo 

de 10 (dez) dias úteis, contado do recebimento dos autos. 

7.7 Os recursos interpostos fora do prazo não serão conhecidos. 

7.8 O recurso e o pedido de reconsideração terão efeito suspensivo do ato ou da decisão 

recorrida até que sobrevenha decisão final da autoridade competente. 

8 DA ASSINATURA DO CONTRATO  

8.1 Homologado o resultado da licitação, a Prefeitura Municipal de Mongaguá, 

respeitada a ordem de classificação e a quantidade de fornecedores a serem registrados, convocará 

os interessados para a assinatura do contrato, que terá efeito de compromisso de fornecimento dos 

produtos nas condições estabelecidas; 

8.2 A adjudicatária deverá, no prazo de 03 (três) dias corridos contados da data da 

convocação, comparecer à Seção de Licitações - Secretaria Municipal de Governo e Administração, 

à Avenida Getúlio Vargas, n° 67 – Bairro Centro - Mongaguá/SP, para assinar o Contrato. 

8.3 O não cumprimento do disposto no item 8.2. acima, onde a Adjudicatária se recuse 

a assinar o Contrato, injustificadamente, será convocada outra licitante na ordem de classificação 

das ofertas, e assim sucessivamente, ficando a adjudicatária sujeita à aplicação das sanções e 

penalidades previstas no item “11” deste Edital. 

8.4 Não se aplica indices de reajuste. 
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9   DA VIGÊNCIA 

9.1 A validade da Aquisição será de 01 (um) ano, contados a partir da assinatura e poderá ser 

prorrogado, por igual período, desde que comprovado o preço vantajoso, conforme art. 84 da Lei 

14.133/2021. 

10   DAS INFRAÇÕES ADMINISTRATIVAS E SANÇÕES 

10.1 Comete infração administrativa, nos termos da lei, o licitante que, com dolo ou culpa: 

10.1.1 deixar de entregar a documentação exigida para o certame ou não entregar qualquer documento 

que tenha sido solicitado pelo/a pregoeiro/a durante o certame; 

10.1.2 Salvo em decorrência de fato superveniente devidamente justificado, não mantiver a proposta em 

especial quando: 

10.1.2.1 não enviar a proposta adequada ao último lance ofertado ou após a negociação; 

10.1.2.2 recusar-se a enviar o detalhamento da proposta quando exigível; 

10.1.2.3 injustificadamente, pedir para ser desclassificado quando encerrada a etapa competitiva; ou 

10.1.2.4 deixar de apresentar amostra; 

10.1.2.5 apresentar proposta ou amostra em desacordo com as especificações do edital; 

10.1.2.6 não celebrar o contrato ou não entregar a documentação exigida para a contratação, quando 

convocado dentro do prazo de validade de sua proposta; 

10.1.2.7 recusar-se, sem justificativa, a assinar o contrato ou a ata de registro de preço, ou a aceitar ou retirar 

o instrumento equivalente no prazo estabelecido pela Administração; 

10.1.2.8 apresentar declaração ou documentação falsa exigida para o certame ou prestar declaração falsa 

durante a licitação 

10.1.2.9 fraudar a licitação 

10.1.2.10 comportar-se de modo inidôneo ou cometer fraude de qualquer natureza, em especial quando: 

10.1.2.11 agir em conluio ou em desconformidade com a lei; 

10.1.2.12 induzir deliberadamente a erro no julgamento; 

10.1.2.13 apresentar amostra falsificada ou deteriorada; 

10.1.2.14 praticar atos ilícitos com vistas a frustrar os objetivos da licitação 

10.1.2.15 praticar ato lesivo previsto no art. 5º da Lei n.º 12.846, de 2013. 

 

 

 

https://www.planalto.gov.br/ccivil_03/_ato2011-2014/2013/lei/l12846.htm#art5
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10.1.2.16 Com fulcro na Lei nº 14.133, de 2021, a Administração poderá, garantida a prévia defesa, aplicar 

aos licitantes e/ou adjudicatários as seguintes sanções, sem prejuízo das responsabilidades civil e 

criminal: 

10.1.2.17 advertência; 

10.1.2.18 multa; 

10.1.2.19 impedimento de licitar e contratar. 

10.1.2.20 declaração de inidoneidade para licitar ou contratar, enquanto perdurarem os motivos determinantes 

da punição ou até que seja promovida sua reabilitação perante a própria autoridade que aplicou a 

penalidade. 

10.2 Na aplicação das sanções serão considerados os elementos previstos no art. 156, § 1º, da Lei 

14.133/2021. 

10.3 As sanções de advertência, impedimento de licitar e contratar e declaração de inidoneidade, bem 

como a sanção de multa aplicada em percentual de 0,5% a 30% incidente sobre o valor da proposta, 

respeitarão o devido processo legal, obedecerão ao prazo de defesa previsto nos arts. 156 e 

seguintes, da Lei 14.133/2021. 

10.4 A recusa injustificada do adjudicatário em assinar o contrato ou a ata de registro de preço, ou em 

aceitar ou retirar o instrumento equivalente no prazo estabelecido pela Administração, caracterizará 

o descumprimento total da obrigação assumida. 

 
11 DA IMPUGNAÇÃO AO EDITAL E DO PEDIDO DE ESCLARECIMENTO 

11.1 Qualquer pessoa é parte legítima para impugnar o Edital ou solicitar esclarecimentos, devendo 

protocolar o pedido no prazo de até 3 (três) dias úteis antes da data da abertura do certame. 

11.2 A resposta à impugnação ou ao pedido de esclarecimento será divulgado em sítio eletrônico oficial 

no prazo de até 3 (três) dias úteis, limitado ao último dia útil anterior à data da abertura do certame. 

11.3 A impugnação ao edital e o pedido de esclarecimento poderão ser realizados na forma eletrônica, 

via Sistema BBMNET. 

11.4 Acolhida a impugnação, será definida e publicada nova data para a realização do certame. 

12 DAS DISPOSIÇÕES GERAIS 

12.1 Será divulgada ata da sessão pública no sistema eletrônico. 

12.2 Não havendo expediente ou ocorrendo qualquer fato superveniente que impeça a realização do 

certame na data marcada, a sessão será automaticamente transferida para o primeiro dia útil 

subsequente, no mesmo horário anteriormente estabelecido, desde que não haja comunicação em 

contrário, pelo Pregoeiro. 

12.3 Todas as referências de tempo no Edital, no aviso e durante a sessão pública observarão o horário 

de Brasília - DF. 

 

http://www.planalto.gov.br/ccivil_03/_ato2019-2022/2021/lei/L14133.htm
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12.4 A homologação do resultado desta licitação não implicará direito à contratação. 

12.5 As normas disciplinadoras da licitação serão sempre interpretadas em favor da ampliação da disputa 

entre os interessados, desde que não comprometam o interesse da Administração, o princípio da 

isonomia, a finalidade e a segurança da contratação. 

12.6 Os licitantes assumem todos os custos de preparação e apresentação de suas propostas e a 

Administração não será, em nenhum caso, responsável por esses custos, independentemente da 

condução ou do resultado do processo licitatório. 

12.7 Na contagem dos prazos estabelecidos neste Edital e seus Anexos, excluir-se-á o dia do início e 

incluir-se-á o do vencimento. Só se iniciam e vencem os prazos em dias de expediente na 

Administração. 

12.8 O desatendimento de exigências formais não essenciais não importará o afastamento do licitante, 

desde que seja possível o aproveitamento do ato, observados os princípios da isonomia e do 

interesse público. 

12.9 O Manual de operações da Plataforma BBMNET Licitações encontra-se disponível 

aos interessados no Portal www.novobbmnet.com.br  

12.10 Dúvidas ou esclarecimentos adicionais sobre o uso da Plataforma BBMNET 

Licitações podem ser obtidas nos canais de atendimento da Plataforma BBMNET Licitações, por e-

mail, whatsapp, telefone e chat disponíveis no Portal www.novobbmnet.com.br  

12.11 Em caso de divergência entre disposições deste Edital e de seus anexos ou demais 

peças que compõem o processo, prevalecerá as deste Edital. 

12.12 O Edital e seus anexos estão disponíveis, na íntegra, no Portal Nacional de 

Contratações Públicas (PNCP) e no sítio eletrônico oficial da prefeitura: www.mongagua.sp.gov.br 

>Transparência>Licitaçôes. 

12.13 Integram este Edital, para todos os fins e efeitos, os seguintes anexos: 

12.14 ANEXO I – DFD 
12.15 ANEXO II - ETP 
12.16 ANEXO III – Mapa e Gerenciamento de Riscos; 
12.17 ANEXO IV – Termo de Referência; 
12.18 ANEXO V – Modelo de Proposta; 
12.19 ANEXO VI – Modelo de Declaração; 
12.20 ANEXO VII – Modelo Notificação; 
12.21 ANEXO VIII – Minuta do Contrato; 
12.22 ANEXO XI – Minuta Termo de Ciência e de Notificação; 
Mongaguá, 15 de outubro de 2025  
 

                                             _______________________________________ 

 
                                                  Zilvani Guimarães 
                                       Secretária Municipal de Saúde 

 

http://www.novobbmnet.com.br/
http://www.novobbmnet.com.br/
http://www.mongagua.sp.gov.br/
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ANEXO – I 

 DFD – DOCUMENTO DE FORMALIZAÇÃO DE DEMANDA  
PREGÃO ELETRÔNICO n° 008/2025  

                                                  Processo Administrativo n° 108/2025 
 

 
ANEXO – II 

 ETP – ESTUDO TÉCNICO PRELIMINAR  
PREGÃO ELETRÔNICO n° 008/2025  

                                                  Processo Administrativo n° 108/2025 
 
 
 

ANEXO – III 
 MAPA DE RISCO 

PREGÃO ELETRÔNICO n° 008/2025  
                                                  Processo Administrativo n° 108/2025 
 
 

ANEXO – IV 
                                               TR – TERMO DE REFERÊNCIA 

PREGÃO ELETRÔNICO n° 008/2025  
                                                  Processo Administrativo n° 108/2025 

 
 

 
 
 

Arquivos DisponíveIs no Site: 
 www.mongagua.sp.gov.br; 
www.novobbmnet.com.br; 

 e PNCP (Portal 
           Nacional de Contratações Públicas) 

 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 

 
 
 
 
 

http://www.mongagua.sp.gov.br/
http://www.novobbmnet.com.br/
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ANEXO – V 
  

Modelo de Carta Proposta 
PREGÃO ELETRÔNICO n° 008/2025  

                                                  Processo Administrativo n° 108/2025 
 

Apresentamos nossa proposta de Aquisição de ambulância Tipo A – simples remoção (tipo Furgão), a fim 
de atender as necessidades da Secretaria Municipal de Saúde, de acordo com as especificações Prosposta 
de nº  12096081000124004 da Emenda Parlamentar nº 44440001 e condições constantes no Termo de 
Referência, referente ao Pregão Eletrônico nº 008/2025 acatando todas as estipulações consignadas 
no respectivo edital e seus anexos. 
 
DADOS DA EMPRESA LICITANTE: 
Razão social: ............................................................................................................. 
CNPJ nº.: ............................................................................Inscrição Estadual.................................... 
Banco:........................ Agência nº.: .............................. 
Conta nº.: ................................................................. 
Endereço completo:  ...................................................................................................................... 
Telefones: ..................................................... E-mail: ....................................................................... 
DADOS DO RESPONSÁVEL PELA EMPRESA LICITANTE QUE ASSINARÁ : 
Nome: ................................................................................................................................................... 
Cargo:  ................................................................................................................................................. 
CPF: .............................................................. RG: ............................................................................. 
E-mail institucional  .......................................................................................................................... 
E-mail pessoal: ................................................................................................................................ 

 

Item Descritivo Qnt. Marca/

modelo 

Valor 

Unit. 

R$ 

Valor 

total 

R$ 

1 Veículo furgão original de fábrica, 0 km, 
adaptada para Ambulância de SIMPLES 
REMOÇÃO tipo A, com cap. Vol. Não 
inferior a 7 metros cúbicos no total. 
Compr. Total mín. 4.740 mm; comp. Mín. 
Do salão de atend.2.500 mm; al. Int. Mín. 
Do salão de atend. 1.540 mm; diesel; 
equipado c/ todos os equipamentos de 
série não especificados e exigidos pelo 
CONTRAN; a estrutura da cabine e da 
carroceria será original, construída em 
aço. O painel elétrico interno, deverá 
possuir 2 tomadas p/ 12v (dc). As 
tomadas elétricas deverão manter uma 
distância mín. De 31 cm de qualquer 
tomada de oxigênio. A iluminação do 
compartimento de atendimento deve ser 
de 2 tipos: natural e artificial, deverá ser 
feita por no mín. 4 luminárias, instaladas 
no teto, c/ diâmetro mín. De 150 mm, em 
base estampada em alumino ou injetada 
em plástico em modelo LED. A iluminação 
ext. Deverá contar c/ holofote tipo farol  

1 
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articulado reg. Manualmente na parte 
traseira da carroceria, c/ acionamento 
independente e foco direcional ajustável 
180º na vertical. Possuir 1 sinalizador 
principal do tipo barra linear ou em 
formato de arco ou similar, c/ módulo 
único; 2 sinalizadores na parte traseira da 
AMB na cor vermelha, c/ freq. Mín. De 90 
flashes por minuto, quando acionado c/ 
lente injetada de policarbonato. Podendo 
utilizar um dos conceitos de LED. 
Sinalizador acústico c/ amplificador de 
pot. Mín. De 100 W rms @13,8 vcc, mín. 
De 3 tons distintos, sist. De megafone c/ 
ajuste de ganho e pressão sonora a 1 m. 
De no mín. 100 db @13,8 vcc; sist. De 
rádio-comunicação em contato 
permanente com a central reguladora. 
Sist. Fixo de oxigênio (rede integrada): 
contendo 1 cilindro de oxigênio de no 
mín. 16l. Em suporte individual, com 
cintas reguláveis e mecanismo confiável 
resistente a vibrações, trepidações e/ou 
capotamentos, possibilitando receber 
cilindros de capacidade diferentes, 
equipado c/ válvula pré-regulada p/ 3,5 a 
4,0 kgf/cm2 e manômetro; na região da 
bancada, possui uma régua e fluxômetro, 
umidificador p/ o2 e aspirador tipo 
venturi, c/ roscas padrão abnt. Conexões 
in/out normatizadas pela abnt. A 
climatização do salão deverá permitir o 
resfr/aquec. O compart. do motorista 
deverá ser fornecido c/ o sist. Original do 
fabricante do chassi ou homologado pela 
fábrica p/ ar condicionado, ventilação, 
aquecedor e desembaçador. P/ o 
compart. Paciente, deverá ser fornecido 
original do fabricante do chassi ou 
homologado pela fábrica um sist. De ar 
condicionado, c/ aquecimento e 
ventilação tipo exaustão lateral nos 
termos do item 5.12 da NBR 14.561. Sua 
capacidade térmica deverá ser com mín. 
De 25.000 BTUS e unidade condensadora 
de teto. Maca retrátil, com no mín. 1.900 
mm de compr., com a cabeceira voltada 
para frente; c/ pés dobráveis, sist. 
Escamoteável; provida de rodízios, 3 
cintos de segurança fixos, que permitam 
perfeita segurança e desengate rápido. 
Acompanham: colchonete. Balaústre, com 
2 pega-mão no teto do salão de 
atendimento. Ambos posicionados 
próximos às bordas da maca, sentido  
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1. Valor TOTAL da PROPOSTA (em algarismos e por extenso): 

....................................................... 
2.Procedência:............................. 
3. Validade da proposta (não inferior a 60 dias): .................................................................... 
4. Prazo de entrega: O objeto será entregue em até 30 (trinta) dias, após o recebimento do 

“Pedido de Compras”, que deverá ser providenciada pela área de compras, conforme Termo de 
Referência. 

5. Local de entrega: Deverá ser entregue no Local específicado na requisição do pedido de  
compras. 

 

DECLARAÇÕES: 

- Declaro que os preços cotados não sofrerão qualquer encargo financeiro ou previsão 
inflacionária, e já estão incluindo, além do lucro, todas as despesas resultantes de encargos, impostos, 
taxas, tributos, frete e demais despesas diretas ou indiretas relacionadas com o integral fornecimento 
do objeto do Pregão Eletrônico n° 000/2025; 

 

 

 

 
traseira-frente do veículo. Confeccionado 
em alumínio de no mín. 1 polegada de 
diâmetro, com 3 pontos de fixação no 
teto, instalados sobre o eixo longitudinal 
do comp. Através de parafusos e c/ 2 sist. 
De suporte de soro deslizável, devendo 
possuir 02 ganchos cada para frascos de 
soro. Piso: ser resistente a tráfego 
pesado, revestido com material tipo vinil 
ou PRFV (plástico resistente de fibra de 
vidro) ou similar em cor clara, de alta 
resistência, lavável, impermeável e 
antiderrapante. Armário em um só lado 
da viatura (lado esquerdo). As portas 
dotadas de trinco para impedir a abertura 
espontânea das mesmas durante o 
deslocamento. Armário tipo bancada para 
acomodação de equipamentos com 
batente frontal de 50 mm, para apoio de 
equipamentos e medicamentos, com 
aprox. 1 m de comprimento por 0,40 m 
de profundidade, com uma altura de 0,70 
m; fornecimento de vinil adesivo para 
grafismo do veículo, composto por 
(cruzes) e palavra (ambulância) no capô, 
vidros laterais e traseiros; bem como, as 
marcas do governo federal, sus e 
ministério da saúde 
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- Declaro que aceito todas as exigências do Edital do Pregão Eletrônico n° 000/2025 e de seus 
Anexos. 

 

 

Local e Data 

 

Nome do Representante Legal da Empresa 

RG N.º 

CPF N.º 

 

 

 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 

CARIMBO DA EMPRESA 
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ANEXO VI 
PREGÃO ELETRÔNICO n° 008/2025  

                                                  Processo Administrativo n° 108/2025 

DECLARAÇÃO 

Para fins de participação no certame em epígrafe, declaramos, sob pena do Item 3.5 do Edital, 
que a empresa [RAZÃO SOCIAL], [CNPJ]: 

1. Cumpre plenamente os requisitos de habilitação; 
2. Está ciente e concorda com as condições contidas no edital e seus anexos, bem como de 

que a proposta apresentada está em conformidade com o edital e que o valor ofertado 
compreende a integralidade dos custos para atendimento dos direitos trabalhistas 
assegurados na Constituição Federal, nas leis trabalhistas, nas normas infralegais, nas 
convenções coletivas de trabalho e nos termos de ajustamento de conduta vigentes na data 
de sua entrega em definitivo; 

3. Não emprega menor de 18 anos em trabalho noturno, perigoso ou insalubre e não emprega 
menor de 16 anos, salvo menor, a partir de 14 anos, na condição de aprendiz, nos termos 
do artigo 7°, XXXIII, da Constituição; 

4. Não possui, em sua cadeia produtiva, empregados executando trabalho degradante ou 
forçado, observando o disposto nos incisos III e IV do art. 1º e no inciso III do art. 5º da 
Constituição Federal; 

5. Que não foi condenada judicialmente, com trânsito em julgado, por exploração de trabalho 
infantil, por submissão de trabalhadores a condições análogas às de escravo ou por contratação 
de adolescentes nos casos vedados pela legislação trabalhista, nos 5 (cinco) anos anteriores à 
divulgação deste edital; 

6. Cumpre as exigências de reserva de cargos para pessoa com deficiência e para 
reabilitado da Previdência Social, previstas no art. 93 da Lei 8.213/1991; 

7. Que cumpre os requisitos estabelecidos no Art. 3° da Lei Complementar nº 123, de 2006, 
estando apto a usufruir do tratamento favorecido estabelecido em seus Arts. 42 a 49, 
observado o disposto nos §§ 1º ao 3º do Art. 4º, da Lei n.º 14.133, de 2021; 

8. Que não mantem vínculo de natureza técnica, comercial, econômica, financeira, trabalhista ou 
civil com dirigente da Prefeitura Municipal de Mongaguá/SP ou com agente público que 
desempenhe função na licitação ou atue na fiscalização ou na gestão do contrato, ou que 
deles seja cônjuge, companheiro ou parente em linha reta, colateral ou por afinidade, até o 
terceiro grau; 

9. Que não é autora do anteprojeto, do projeto básico ou do projeto executivo nem abriga 
dirigente, gerente, controlador, acionista ou detentor de mais de 5% (cinco por cento) do 
capital com direito a voto, responsável técnico ou subcontratado autor do projeto objeto desta 
licitação; 

10. Que não é preposta e não abriga como sócia oculta pessoa física ou jurídica, com o intuito de 
burlar a efetividade da sanção a ela aplicada, inclusive a sua controladora, controlada ou 
coligada. 

Local,  de  de 2025. 

 
NOME COMPLETO 

CPF 
CARGO/FUNÇÃO NA EMPRESA 
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ANEXO VII 

PREGÃO ELETRÔNICO n° 008/2025  
                                                  Processo Administrativo n° 108/2025 

 
NOTIFICAÇÃO 

 
Sr. Fornecedor / Prestador de Serviço, 

 
A Prefeitura Municipal de Mongaguá/SP, por meio dos Setores de Licitações e Compras, CONSIDERANDO 

o Decreto Municipal nº 7.566/2023; 
 
NOTIFICA Vossa Senhoria de que: 
 
O Município de Mongaguá/SP passou a aplicar a Instrução Normativa RFB nº 1.234/2012, alterada pela 

Instrução Normativa RFB nº 2.145, de 26 de junho de 2023. 
 
Desta forma, para todos os documentos fiscais emitidos a partir da publicação do Decreto Municipal nº 

7.566/2023, deverão ser observadas as disposições da citada Instrução Normativa, quanto ao Imposto de 
Renda, e do Decreto Municipal nº 7.566/2023. 

 
Ressaltamos que, não serão feitas retenções de CSLL, PIS/PASEP ou COFINS, tendo em vista a inexistência 

do convênio a que se refere o artigo 33, da Lei Federal nº 10.833, de 29 de dezembro de 2003.  
 
Portanto, frisamos a necessidade de que Vossa Senhoria observe as regras contidas na IN RFB nº 

1.234/2012 e no Decreto Municipal nº 7.566/2023, em todos os documentos fiscais emitidos para o Município 
de Mongaguá/SP, a partir da publicação do referido Decreto, inclusive quanto ao correto destaque do valor de 
imposto de renda a ser retido. 

 
ATENÇÃO: Pessoas jurídicas imunes, isentas ou optantes pelo SIMPLES NACIONAL/MEI, não estão 

sujeitas à retenção de imposto de renda. Para isso, deverão se atentar ao exposto no Art. 1º, §4º, §5º, §6ºe 
§7º do Decreto Municipal nº 7.566/2023, afim de comprovarem direito a condição.  

 
Retenções de ISSQN e INSS continuam seguindo a legislação própria e vigente para cada um dos tributos. 
 
Quaisquer esclarecimentos poderão ser obtidos na Diretoria de Finanças pelo e-mail 

contabilidade@mongagua.sp.gov.br. 
 
 
 

Atenciosamente,              
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                                                                             ANEXO VIII 

MINUTA DE CONTRATO 

 
PREGÃO ELETRÔNICO Nº  008/2025 
PROCESSO Nº  108/2025  

CONTRATO DE AQUISIÇÃO DE BEM MÓVEL QUE ENTRE SI CELEBRAM A PREFEITURA 
MUNICIPAL DE MONGAGUÁ, POR MEIO DA SECRETARIA MUNICIPAL DE SAÚDE, E A 
[Nome Completo da Contratada], PARA A AQUISIÇÃO DE AMBULÂNCIA TIPO A - 
SIMPLES REMOÇÃO, NOS TERMOS DA LEI FEDERAL N° 14.133/2021 E DEMAIS 
NORMAS APLICÁVEIS. 

A PREFEITURA MUNICIPAL DE MONGAGUÁ, ESTADO DE SÃO PAULO, pessoa jurídica 
de direito público interno, inscrita no CNPJ sob o n° [CNPJ da Prefeitura], com sede na 
[Endereço Completo da Prefeitura], neste ato representada pelo(a) Senhor(a) [Nome Completo 
do(a) Representante], [Cargo], portador(a) do RG n° [RG do Representante] e CPF n° [CPF do 
Representante], doravante denominada CONTRATANTE, e 

[Nome Completo da Empresa Contratada], pessoa jurídica de direito privado, inscrita no 
CNPJ sob o n° [CNPJ da Contratada], com sede na [Endereço Completo da Contratada], neste 
ato representada por seu(sua) [Cargo do Representante da Contratada], Senhor(a) [Nome 
Completo do(a) Representante da Contratada], [Nacionalidade], [Estado Civil], [Profissão], 
portador(a) do RG n° [RG do Representante da Contratada] e CPF n° [CPF do Representante 
da Contratada], doravante denominada CONTRATADA, 

CONSIDERANDO a Lei Federal n° 14.133, de 1° de abril de 2021, que dispõe sobre Licitações 
e Contratos Administrativos; CONSIDERANDO o Processo Administrativo n° [Número do 
Processo], referente ao Pregão Eletrônico n° [Número do Pregão]/[Ano], que teve por objeto a 
aquisição de Ambulância Tipo A - Simples Remoção;  

CONSIDERANDO a Emenda Parlamentar n° 44440001 (Proposta n° 12096081000124004), 
que beneficia a aquisição do objeto;  

CONSIDERANDO o Termo de Referência que fundamentou a licitação, elaborado pela 
Secretaria Municipal de Saúde de Mongaguá;  

CONSIDERANDO a proposta vencedora apresentada pela CONTRATADA no aludido 
processo licitatório, no valor de R$ [Valor da Proposta Vencedora em número], apurada na 
pesquisa de mercado; 

Resolvem celebrar o presente Contrato, mediante as cláusulas e condições seguinte 

CLÁUSULA PRIMEIRA – DO OBJETO 

1.1. O objeto do presente Contrato é a aquisição, pela CONTRATANTE, de 01 (uma) unidade 
de Ambulância Tipo A - Simples Remoção (tipo Furgão), 0 km, nova, com as 
características e especificações detalhadas na Cláusula Segunda deste instrumento. 
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1.2. A aquisição visa sanar a demanda por veículo móvel de saúde para o transporte adequado 
e seguro de pacientes que não apresentam risco iminente de morte, mas que necessitam de 
remoção para outros serviços de saúde, como consultas especializadas, exames e outros 
procedimentos médicos, em conformidade com a emenda parlamentar beneficiada. O objeto 
desta contratação não se enquadra como bem de luxo, nos termos do Decreto n° 10.818, de 
27 de setembro de 2021, e Ato n°. 05 da Câmara Municipal de Mongaguá. 

CLÁUSULA SEGUNDA – DAS ESPECIFICAÇÕES TÉCNICAS DO VEÍCULO 

2.1. O veículo a ser fornecido deverá atender rigorosamente às especificações técnicas que 
fundamentaram a licitação, as quais são consideradas essenciais e obrigatórias para a perfeita 
execução do objeto contratual. O veículo deverá apresentar, no mínimo, as seguintes 
características: 

a)   **Tipo:** Veículo furgão original de fábrica, 0 km, adaptado para Ambulância de SIMPLES 
REMOÇÃO tipo A. 
b)   **Capacidade Volumétrica:** Não inferior a 7 metros cúbicos no total. 
c)   **Dimensões:** Comprimento total mínimo de 4.740 mm; comprimento mínimo do salão de 
atendimento de 2.500 mm; altura interna mínima do salão de atendimento de 1.540 mm. 
d)   **Motorização:** Diesel. 
e)   **Equipamentos de Série:** Equipado com todos os equipamentos de série não 
especificados e exigidos pelo CONTRAN. 
f)   **Estrutura:** A estrutura da cabine e da carroceria será original, construída em aço. 
g)   **Painel Elétrico Interno:** Deverá possuir 2 tomadas para 12V (DC). As tomadas elétricas 
deverão manter uma distância mínima de 31 cm de qualquer tomada de oxigênio. 
h)   **Iluminação do Compartimento de Atendimento:** Deverá ser de 2 tipos (natural e artificial), 
feita por no mínimo 4 luminárias, instaladas no teto, com diâmetro mínimo de 150mm, em base 
estampada em alumínio ou injetada em plástico, em modelo LED. 
i)   **Iluminação Externa:** Contar com holofote tipo farol articulado, regulável manualmente na 
parte traseira da carroceria, com acionamento independente e foco direcional ajustável 180° na 
vertical. 
j)   **Sinalizadores:** 
    *   1 sinalizador principal do tipo barra linear ou em formato de arco ou similar, com módulo 
único. 
    *   2 sinalizadores na parte traseira da ambulância na cor vermelha, com frequência mínima 
de 90 flashes por minuto, quando acionado, com lente injetada de policarbonato, podendo 
utilizar um dos conceitos de LED. 
k)   **Sinalizador Acústico:** Com amplificador de potência mínima de 100 W RMS @13,8 VCC, 
mínimo de 3 tons distintos; sistema de megafone com ajuste de ganho e pressão sonora a 1 m 
de no mínimo 100 dB @13,8 VCC. 
l)   **Sistema de Rádio-comunicação:** Em contato permanente com a central reguladora. 
m)   **Sistema Fixo de Oxigênio (Rede Integrada):** 
    *   Contendo 1 cilindro de oxigênio de no mínimo 16 litros. 
    *   Suporte individual, com cintas reguláveis e mecanismo confiável resistente a vibrações, 
trepidações e/ou capotamentos, possibilitando receber cilindros de capacidade diferentes. 
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 *   Equipado com válvula pré-regulada para 3,5 a 4,0 kgf/cm² e manômetro. 
    *   Na região da bancada, possuir uma régua e fluxômetro, umidificador para O2 e aspirador 
tipo venturi, com roscas padrão ABNT. 
    *   Conexões in/out normatizadas pela ABNT. 
n)   **Climatização:** 
    *   **Compartimento do Motorista:** Deverá ser fornecido com o sistema original do fabricante 
do chassi ou homologado pela fábrica para ar condicionado, ventilação, aquecedor e 
desembaçador. 
    *   **Compartimento do Paciente:** Deverá ser fornecido original do fabricante do chassi ou 
homologado pela fábrica um sistema de ar condicionado, com aquecimento e ventilação tipo 
exaustão lateral nos termos do item 5.12 da NBR 14.561. Sua capacidade térmica deverá ser 
com mínimo de 25.000 BTUS e unidade condensadora de teto. 
o)   **Maca Retrátil:** 
    *   Com no mínimo 1.900 mm de comprimento, com a cabeceira voltada para frente. 
    *   Com pés dobráveis, sistema escamoteável; provida de rodízios. 
    *   3 cintos de segurança fixos, que permitam perfeita segurança e desengate rápido. 
    *   Acompanha colchonete. 
p)   **Balaústre:** 
    *   Com 2 pega-mãos no teto do salão de atendimento. 
    *   Ambos posicionados próximos às bordas da maca, sentido traseira-frente do veículo. 
    *   Confeccionado em alumínio de no mínimo 1 polegada de diâmetro, com 3 pontos de 
fixação no teto, instalados sobre o eixo longitudinal do compartimento através de parafusos. 
    *   Com 2 sistemas de suporte de soro deslizável, devendo possuir 02 ganchos cada para 
frascos de soro. 
q)   **Piso:** Resistente a tráfego pesado, revestido com material tipo vinil ou PRFV (plástico 
resistente de fibra de vidro) ou similar em cor clara, de alta resistência, lavável, impermeável e 
antiderrapante. 
r)   **Armário:** Em um só lado da viatura (lado esquerdo). As portas dotadas de trinco para 
impedir a abertura espontânea das mesmas durante o deslocamento. 
s)   **Armário Tipo Bancada:** Para acomodação de equipamentos e medicamentos, com 
batente frontal de 50 mm para apoio de equipamentos e medicamentos, com aproximadamente 
1 metro de comprimento por 0,40 metro de profundidade, com uma altura de 0,70 metro. 
t)   **Grafismo:** Fornecimento de vinil adesivo para grafismo do veículo, composto por cruzes 
e palavra "ambulância" no capô, vidros laterais e traseiros; bem como, as marcas do governo 
federal, SUS e Ministério da Saúde. 

2.2. Além das especificações acima, o veículo deverá ser novo, 0km, na cor branca e adesivado 
em vinil, com as marcas do governo federal, SUS, Ministério da Saúde e Prefeitura de 
Mongaguá/SP. 

2.3. O veículo deverá ser entregue emplacado e licenciado à Secretaria Municipal de Saúde de 
Mongaguá. 

CLÁUSULA TERCEIRA – DO PREÇO E DAS CONDIÇÕES DE PAGAMENTO 

3.1. O valor total do presente Contrato é de R$ [Valor total do contrato por extenso] ([Valor total 
do contrato em número]), correspondente à proposta vencedora apresentada pela 
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 CONTRATADA no Pregão Eletrônico n° [Número do Pregão]/[Ano]. Este valor inclui todos os 
custos diretos e indiretos, tributos, taxas, emolumentos, emplacamento, licenciamento e 
quaisquer outras despesas necessárias à completa execução do objeto. 

3.2. A fonte de recurso para custeio da presente aquisição é o Fundo Municipal de Saúde - 
020900.10.301.0009.1007.0000.4.4.90.42.00 - Equipamentos e Materiais Permanente, 
proveniente da Fonte de Recurso: 05 Transferências e Convênios Federais. 

3.3. O pagamento será realizado no prazo máximo de até 30 (trinta) dias úteis, contados a partir 
do recebimento da Nota Fiscal ou Fatura devidamente atestada pela CONTRATANTE, através 
de ordem bancária, para crédito em banco, agência e conta corrente indicados pela 
CONTRATADA. 

3.4. Considera-se ocorrido o recebimento da Nota Fiscal ou Fatura no momento em que a 
CONTRATANTE atestar a execução do objeto do serviço. 

3.5. Nenhum pagamento será efetuado à CONTRATADA enquanto estiver pendente a 
liquidação de qualquer obrigação de sua responsabilidade. 

3.6. Havendo erro na apresentação da nota fiscal ou instrumento de cobrança equivalente, ou 
circunstância que impeça a liquidação da despesa, esta ficará sobrestada até que a 
CONTRATADA providencie as medidas saneadoras, reiniciando-se o prazo para pagamento 
após a comprovação da regularização da situação, sem ônus para a CONTRATANTE. 

 

CLÁUSULA QUARTA – DO PRAZO E CONDIÇÕES DE ENTREGA E RECEBIMENTO 

4.1. O prazo para entrega do objeto contratual será de 30 (trinta) dias corridos, contados a partir 
da data de requisição formal pela CONTRATANTE, devendo ser entregue no local especificado 
na requisição. 

4.2. Os bens poderão ser rejeitados, no todo ou em parte, quando em desacordo com as 
especificações contratuais e na proposta da CONTRATADA. Caso haja rejeição, a 
CONTRATADA deverá substituir o bem em um prazo de 7 (sete) dias corridos, a contar da 
notificação pela CONTRATANTE, às suas custas e sem prejuízo da aplicação de penalidades. 

4.3. O recebimento provisório do objeto dar-se-á com a entrega do bem. O recebimento 
definitivo ocorrerá no prazo de 72 (setenta e duas) horas corridas ou de acordo com a 
necessidade da CONTRATANTE, contados do recebimento provisório, após a verificação da 
qualidade e quantidade do material e consequente aceitação mediante termo circunstanciado. 

4.4. Na hipótese de a verificação a que se refere o subitem anterior não ser procedida dentro 
do prazo, reputar-se-á como realizada, consumando-se o recebimento definitivo no dia do 
esgotamento do prazo. 
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CLÁUSULA QUINTA – DA GARANTIA E ASSISTÊNCIA TÉCNICA 

5.1. A CONTRATADA garante que o objeto fornecido é novo, 0km, de primeira qualidade, livre 
de vícios ou defeitos de fabricação, uso, qualidade e segurança, e em conformidade com todas 
as especificações técnicas, normativas e legais aplicáveis. 

5.2. O recebimento ou aprovação dos produtos pela CONTRATANTE não exclui a 
responsabilidade civil da CONTRATADA por vícios de quantidade ou qualidade do(s) 
produto(s) ou disparidades com as especificações estabelecidas, verificadas posteriormente, 
garantindo à Administração as faculdades previstas no Art. 18 da Lei n° 8.078/1990 (Código de 
Defesa do Consumidor). 

5.3. A CONTRATADA deverá efetuar a substituição, reparo ou correção do objeto com avarias 
ou defeitos, às suas expensas, no prazo fixado no Termo de Referência, sem prejuízo de outras 
sanções aplicáveis. O prazo específico de garantia de fábrica do veículo e dos equipamentos 
nele instalados deverá ser detalhado na proposta da CONTRATADA e será considerado parte 
integrante desta cláusula. 

5.4. A assistência técnica, quando aplicável e necessária dentro do período de garantia, deverá 
ser prestada pela CONTRATADA ou por sua rede credenciada, sem custos adicionais para a 
CONTRATANTE, com o devido fornecimento de peças e mão de obra. 

 

CLÁUSULA SEXTA – DAS OBRIGAÇÕES DA CONTRATANTE 

6.1. Sem prejuízo das demais disposições legais e contratuais, a CONTRATANTE obriga-se a: 

a)   Receber o objeto no prazo e condições estabelecidas no Termo de Referência; 
b)   Verificar minuciosamente, no prazo fixado, os bens recebidos provisoriamente com as 
especificações contratuais e proposta, para fins de aceitação e recebimento definitivo; 
c)   Comunicar à **CONTRATADA**, por escrito, sobre imperfeições, falhas ou irregularidades 
verificadas no objeto fornecido, para que seja substituído, reparado ou corrigido; 
d)   Acompanhar e fiscalizar o cumprimento das obrigações da **CONTRATADA**, através de 
comissão/servidor especialmente designado; 
e)   Efetuar o pagamento à **CONTRATADA** no valor correspondente ao fornecimento do 
objeto, no prazo e forma estabelecidos neste contrato e seus anexos; 
f)   A Administração Municipal não responderá por quaisquer compromissos assumidos pela 
**CONTRATADA** com terceiros, ainda que vinculados à execução do presente contrato, bem 
como qualquer dano causado a terceiros em decorrência de ato da **CONTRATADA**, de seus 
empregados, prepostos ou subordinados. 
 

CLÁUSULA SÉTIMA – DAS OBRIGAÇÕES DA CONTRATADA 

7.1. Sem prejuízo das demais disposições legais e contratuais, a CONTRATADA obriga-se a: 

a)   Cumprir todas as obrigações constantes no Termo de Referência, seus anexos e sua  
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proposta, assumindo com exclusividade os riscos e as despesas decorrentes da boa e perfeita 
execução do objeto; 
b)   Efetuar a entrega do objeto em perfeitas condições, conforme especificações, prazo e local 
constantes neste contrato e seus anexos, acompanhada de devida nota fiscal, na qual 
constarão as indicações referentes a: marca, fabricante, procedência e prazo de garantia ou 
validade; 
c)   Substituir, reparar ou corrigir, às suas expensas, no prazo fixado no Termo de Referência, 
o objeto com avarias ou defeitos; 
d)   Comunicar à **CONTRATANTE**, no prazo máximo de 24 (vinte e quatro) horas que 
antecede a data da entrega, os motivos que impossibilitem o cumprimento do prazo previsto, 
com a devida comprovação; 
e)   Manter, durante toda a execução do serviço, em compatibilidade com as obrigações 
assumidas, todas as condições de habilitação e qualificação exigidas na licitação. 
 

CLÁUSULA OITAVA – DA HABILITAÇÃO E QUALIFICAÇÃO DA CONTRATADA 

8.1. A CONTRATADA declara, sob as penas da lei, que possui plenas condições de habilitação 
jurídica, fiscal, social e trabalhista, conforme exigido pelo artigo 62 da Lei Federal n° 
14.133/2021 e demais dispositivos legais, e que apresentou toda a documentação 
comprobatória exigida no Edital e no Termo de Referência. 

 

CLÁUSULA NONA – DO ACOMPANHAMENTO E FISCALIZAÇÃO DA EXECUÇÃO DO 
CONTRATO 

9.1. O acompanhamento e a fiscalização do objeto ficarão a cargo dos profissionais que 
integram a equipe administrativa da Farmácia e Almoxarifado Central da Saúde, auxiliados, se 
necessário, por integrantes da Secretaria Municipal de Saúde e/ou da Comissão de Avaliação 
e Acompanhamento de Contratos. 

9.2. O representante da Administração Municipal anotará em registro próprio todas as 
ocorrências relacionadas à execução do serviço, determinando o que for necessário à 
regularização das falhas ou defeitos observados e encaminhando os apontamentos à 
autoridade competente para as providências cabíveis. 

9.3. A fiscalização do contrato não exclui ou reduz a responsabilidade da CONTRATADA por 
quaisquer irregularidades ou inexecuções havidas na execução do objeto, incluindo 
imperfeições de natureza técnica ou aquelas provenientes de vício redibitório. 

 

CLÁUSULA DÉCIMA – DA RESCISÃO E DAS SANÇÕES ADMINISTRATIVAS 

10.1. O presente Contrato poderá ser rescindido unilateralmente pela CONTRATANTE, 
amigavelmente ou judicialmente, nos casos e formas previstos na Lei Federal n° 14.133/2021. 
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10.2. O descumprimento total ou parcial das obrigações assumidas pela CONTRATADA 
sujeitará a mesma às sanções administrativas previstas na Lei Federal n° 14.133/2021, em 
especial nos seus Artigos 155 a 163, sem prejuízo da responsabilidade civil e criminal cabível. 

10.3. Constatada a ocorrência de descumprimento parcial ou total do contrato, deverão ser 
analisados os Art. 155 ao 163 da Lei Federal n° 14.133/2021, com o objetivo de apurar a 
responsabilidade da CONTRATADA e a aplicação de eventuais sanções, quando cabível. 

10.4. As penalidades serão aplicadas após regular processo administrativo, assegurados o 
contraditório e a ampla defesa. 

 

CLÁUSULA DÉCIMA PRIMEIRA – DAS DISPOSIÇÕES FINAIS 

11.1. O presente Contrato será regido pelas suas cláusulas e pelos preceitos de direito público, 
aplicando-se lhe, supletivamente, os princípios da teoria geral dos contratos e as disposições 
de direito privado. 

11.2. O Termo de Referência, o Edital do Pregão Eletrônico n° [Número do Pregão]/[Ano], a 
proposta da CONTRATADA e os demais documentos que compõem o Processo Administrativo 
n° [Número do Processo] integram o presente Contrato para todos os fins e efeitos de direito. 

11.3. A comunicação entre as partes contratantes, para fins de fiscalização e execução do 
contrato, dar-se-á por meios eficazes, preferencialmente eletrônicos, garantindo-se a 
tempestividade e a formalidade necessárias. 

11.4. É vedado à CONTRATADA ceder ou transferir o presente Contrato, no todo ou em parte, 
bem como subcontratar o seu objeto, salvo se houver expressa autorização da 
CONTRATANTE, observadas as condições legais. 

11.5. Fica eleito o foro da Comarca de Mongaguá, Estado de São Paulo, para dirimir quaisquer 
dúvidas ou litígios decorrentes do presente Contrato que não possam ser solucionados 
administrativamente, renunciando as partes a qualquer outro, por mais privilegiado que seja. 

E, por estarem assim justas e contratadas, as partes assinam o presente instrumento em 03 
(três) vias de igual teor e forma, na presença das duas testemunhas abaixo, para que produza 
seus jurídicos e legais efeitos. 

Mongaguá/SP, [Dia] de [Mês] de [Ano da Assinatura]. 

 

PREFEITURA MUNICIPAL DE MONGAGUÁ CONTRATANTE 

 

[NOME COMPLETO DA EMPRESA CONTRATADA] CONTRATADA 
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TESTEMUNHAS: 

1. Nome: _________________________ CPF: __________________________ RG: 
__________________________ 

2. Nome: _________________________ CPF: __________________________ RG: 
__________________________ 

 
 


